
Novas exigências de capital e 
PL (Res. Conjunta nº 14 e Res. 
BCB nº 517)

Oportunidades e desafios para o 
Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo



• Defasagem do capital;

• Transformações tecnológicas;

• Diversificação de modelos de negócios;

• Evolução da regulação prudencial;

• Inconsistências na exigência de capital mínimo.

Capital Mínimo - Fundamentação



• Fundamentação econômica do capital mínimo:

• Cobrir custo inicial; e

• Mitigar risco moral ex ante (skin in the game).

• Capital com base nas atividades (ABC), e não no tipo de entidade;

• Capital requerido de acordo com as atividades operacionais exercidas;

• Observadas, no mínimo, as atividades operacionais vinculadas ao objeto social, 
conforme definido na Resolução BCB.

Capital Mínimo - Premissas da Metodologia



Capital Mínimo – Nova Metodologia
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Capital Mínimo – Nova Metodologia



• Cooperativas de capital e empréstimos – regra própria:

• Capital social integralizado e patrimônio líquido de R$150.000,00:

• 20% na data de autorização para funcionamento da instituição; 

• 50% a partir de três anos, contados da data de autorização; e 

• 100% a partir de cinco anos, contados da data de autorização.

• No caso de sistemas, o custo adicional por uso intensivo de tecnologia relativo ao Pix 
deve ser imputado à cooperativa central ou à confederação.

Capital Mínimo – Cooperativas de Crédito



O B R I G A D O!
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